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CONVÊNIO 2025-2026 

ABRATEL / ECAD 

EMISSORAS DE RÁDIO 

 

Por este ato , e na  melhor forma de direito ,  o ESCRITÓRIO CENTRAL DE 

ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO –  ECAD ,  associação c ivi l  sem fins  lucrat ivos, 

inscrito  no CNPJ sob o n°.  00.474.973/0001 -62, com sede na com sede na Rua do Catete,  

359, 1º  andar,  CEP n° . 22.220 -001,  Catete,  Rio de Janeiro, neste ato apresentado por sua 

Superintendente Executiva  Isabel  Amorim Sicherle  e  por  seu Gerente Executivo  de 

Arrecadação,  Marcello Nascimento ,  brasileiro ,  inscrito  no CFP/ME sob o  nº  714.361.549 -

87, e a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RÁDIO E TELEVISÃO - ABRATEL ,  pessoa 

jurídica de Direito  Privado, no CNPJ sob o  n°.  03.107.168/0001 -99, na SRTVS Quadra 701, 

Bloco H,  sala 502 –  Edif íc io  Record –  Asa  Sul  –  Brasíl ia  -  DF, neste ato representada por 

seu Presidente  Márcio Silva Novaes ,  brasile iro , casado , portador da OAB/SP 246101 , 

inscrito  no Cadastro  de Pessoas  Fís icas  do  Ministério  da  Fazenda (CPF –  MF) sob o nº 

033.805.948-22.  

 

Considerando:  

I  –  Que o Ecad ,  em sede de gestão  colet iva,  arrecada e  distr ibui  os  direitos  autorais  e 

conexos do repertório musical  nacional  e estrangeiro, devidos pela comunicação ao públ ico, 

possuindo habil itação junto ao Ministério da  Cultura para  o  desempenho de sua atividade.  

II  –  Que o  Ecad ,  em cumprimento à vontade dos  t itulares dos  aludidos direitos,  para 

autorização para  uso do repertório protegido,  apl ica  o  seu regulamento de arrecadação,  com 

previsão  de retr ibuição.  

III  –  Que a ABRATEL ,  tendo como um de seus objet ivos  primordiais ,  representar  os 

interesses gerais  de suas associadas  em convênios,  procura propic iar condições  fac il i tadas 

às emissoras  que aderirem ao presente Convênio na quitação da retribuição autoral .  
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IV  -  Que os valores a t ítulo de retr ibuição autoral  pela execução p ública de obras musicais,  

l íteromusicais  e de  fonogramas foram l ivremente negociados  pelas Partes e  aprovados  na 

Assembleia Geral  do  Ecad  nos termos do seu estatuto social ,  bem como as Partes  

reconhecem que ta is  valores  são  proporcionais ,  considerando cr itér ios  como ( i)  

característ icas  técnicas das  emissoras ,  ( i i )  s i tuação socioeconômica  da região  de outorga e 

(i i i)  o  censo demográf ico real izado pelo  IBGE  praticado pelo  Ecad ;  e,  ainda,  que observam 

as  part icularidades  do segmento em que atuam as  emissoras  associadas,  qual  seja,  a  

radiodifusão de sons.   

V  –  Dando efetividade a essa parceria ,  deveres de colaboração e f idelidade a que se propõe, 

o Ecad  d ist ingue a  ABRATEL  e  suas associadas,  contemplando estas  com a  redução na 

forma def inida neste  Convênio.  

Com efeito ,  considerados esses princípios ,  ABRATEL  e  Ecad  f irmam o presente  Convênio, 

regido pelas seguintes Cláusulas:  

 

1) DO OBJETO E DA VIGÊNCIA  

1.1 .  Pelo presente instrumento, f icam as emissoras comerciais  (excetuam -se as 

comunitárias  e educat ivas ) de rádio associadas à  ABRATEL  e  que venham a aderir  ao 

presente  Convênio, autorizadas, mediante l icença do Ecad  e  correspondente pagamento 

mensal ,  a  executar  publicamente em sua programação quaisquer obras  musicais  protegidas,  

executadas  ou gravadas em qualquer  espécie de suporte material ,  nas  condições  ora 

estabelec idas .   

1.2.  O presente instrumento tem prazo determinado,  contado a partir  de  1º de dezembro de 

2025 e com vigência até 30 de novembro de 2026. Esse  prazo poderá  ser  prorrogado por 

mais  1  (um) ano, desde que uma das  partes  não se manifeste  de modo diverso  com 

antecedência  mínima de 30 dias .  
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2) DO VALOR MENSAL DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL –  BROADCASTING  

2.1.  Os valores da retr ibuição a ser em pagos pela emissora de rádio  associada à ABRATEL ,  

em razão da  uti l ização em suas  transmissões e/ou retransmissões do repertório  musical  

protegido pelo Ecad -  constante no presente  Regulamento de Arrecadação do E cad -  

levam em consideração as  característ icas  técnicas  da  emissora,  potência  nominal  do 

transmissor (horário  diurno),  frequência ,  população e  a  classe socioeconômica do 

município  da  outorga/transmissor.   

2.2.  Se  a emissora  de rádio associada à ABRATEL  possuir  transmissor localizado e 

instalado em município diferente  da outorga, para efeito de class i f icação do nível  

populacional ,  prevalecerá  a  do  município  de maior população,  tudo de acordo com o  censo 

do IBGE ut il izado pelo  Ecad .  

2.3.  A  emissora  de rádio  associada à  ABRATEL  que tenha outorga no interior  do  estado, 

mas com programação musical  que at inja a capital ,  deverá pagar  o valor relat ivo ao seu 

município  de concessão acrescido de 30% (trinta  por  cento)  do  preço  de retribuição que 

pagaria  uma rádio  com a  mesma potência na capital ,  se  FM; ou acrescido de 20% (vinte  por  

cento)  do  preço  da capital ,  se for  emissor a  de rádio AM.  

2.4.  A emissora  de rádio  associada à  ABRATEL  com outorga de AM que real izar  a  migração 

para  a fa ixa FM, será  recadastrada automaticamente e  terá  como base de cálculo ,  os cr itér ios 

referentes à nova outorga ,  sem mais  incidência  de cobrança referente à  faixa  de AM.  

2.5.  A apl icação dos descontos estará condic ionada ao  cumprimento das seguintes 

premissas:  

a) Adimplência;  

b) Envio  da  programação musical ,  conforme descrito nos itens  2.6.1  e  2.6.2;  e  

c)  Compart ilhamento de dados, informações  e  rankings,  do Ecad e  da  gestão  colet iva, nas  

newsletters  da ABRATEL .  
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2.5.1  Adicionalmente,  a  ABRATEL  deverá  divulgar,  junto  aos  seus associados, spots 

publ ic itár ios  e/ou campanhas inst itucionais  da  Gestão  Coletiva  produzidos pelo  ECAD, 

dest inados à  veiculação voluntária pelas emissoras  de rádio associadas.  

2.5.2 .  Em razão do disposto  no item anterior .  a  ABRATEL  deverá ,  a inda,  comunicar  e 

sensibi l izar  suas  associadas acerca da relevância e do interesse institucional  de veiculação 

da mídia espontânea prevista  neste  Convênio,  envidando seus  melhores  esforços para 

fomentar a  adesão à inic iat iva.  

2.5.3.  A  organização e  o  contato  para  a  divulgação dos  materiais  ocorrerão entre  os  setores 

de Comunicação e Market ing do Ecad e da  ABRATEL ,  cabendo à  ABRATEL  realizar  a 

anál ise  da  mídia  e  o  seu al inhamento com as f inal idades  estatutárias  e  inst itucionais  da  

associação .  

2.5.4 .  A ABRATEL  se  compromete a ,  a  cada 6  (seis) meses,  encaminhar  ao  E cad 

informações gerais sobre as ações de divulgação real izadas  relat ivas à  gestão coletiva,  ta is  

como spots ,  campanhas institucionais ,  releases , ou outras mídias de caráter informativo.  

2.6.  As  reduções  para  os conveniados serão real izadas  da  seguinte forma:  

2.6.1 .  Redução de 15% (quinze por  cento)  no valor  da  mensal idade para  as  rádios  que 

enviarem sua programação nos formatos .x ls  ou .xlsx,  com os dados referentes as datas de 

execução musical ,  t ítulos das músicas e nomes dos  intérpretes dispostos de forma 

estruturada e compreensível .  

2.6.2.  Redução de 25% (vinte  e  c inco por cento)  no valor da mensal idade para  as  rádios 

que enviarem sua programação em formato  .Exp ou em arquivo .xlsx padronizado pelo Ecad, 

Dist  006-  Planilha  de Programação Musical  de Rádio,  d isponibil izada em seu s ít io 

eletrônico.  

2.6.3.  As  rádios  que encaminharem suas programações em formatos diferentes dos c itados 

nos  itens  2.6.1  e  2.6.2 desta Cláusula ,  não estarão qual if icadas  para  concessão d as reduções.  
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2.6.4.  Para  as  emissoras situadas em cidades  com até  300 mil  habitantes ,  além da redução 

prevista  nos itens 2.6.1  e  2.6.2,  haverá redução adic ional,  conforme discriminado abaixo:  

Grupo Populacional Percentual de desconto adicional 

Até 10 mil habitantes 30% 

Acima 10 até 25 mil habitantes 25% 

Acima 25 até 50 mil habitantes 20% 

Acima 50 até 75 mil habitantes 15% 

Acima 75 até 150 mil habitantes 10% 

Acima 150 até 300 mil habitantes 5% 

2.6.4.1.  A  redução adic ional  prevista  neste instrumento passará a  vigorar a  part ir  da 

competência  de janeiro de 2026,  apl icando -se  às  obrigações  que se  tornarem exigíveis  a 

part ir  dessa  data.  

2.6.4.2.  Terão direito à redução adic ional  somente as emissoras comerciais  sujeitas ao 

pagamento de  100% (cem por cento)  da  tabela de preços  de rádio ,  presente  no Regulamento 

de Arrecadação do Ecad .  

3) DO VALOR MENSAL DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL SIMULCASTIN G 

3.1.  Entende-se por s imulcast ing a transmissão s imultânea, inalterada e ininterrupta, via 

internet ,  da programação da emissora via  broadcasting.  

3.2.  O valor da  retr ibuição a ser paga ao  Ecad  pela emissora  de rádio associada à 

ABRATEL ,  pela ut il ização em suas  transmissões e/ou retransmissões pela internet ,  de 

forma s imultânea ao broadcast ing,  de  obras musicais ,  l iteromusicais e de fonogramas do 

repertório  protegido pelo  Ecad ,  corresponde a  10% (dez  por  cento)  do  valor  mensa l 

efet ivamente pago,  calculado conforme disposto na Cláusula Segunda,  quando se  tratar de 

emissora associada à  ABRATEL  que não possua débitos com o Ecad ,  e  que esteja  

desempenhando todas as obrigações  impostas neste presente instrumento .  

3.3.  O valor  para  essa retribuição seguirá  as mesmas condições  previstas  na Cláusula 

Segunda.  
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4) DO REAJUSTE DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL  

4.1.  Fica a  ABRATEL  c iente, e plenamente de acordo, devendo dar conhecimento às  suas 

associadas  para efeito de planejamento, que no mês de janeiro de cada ano  o  Ecad  

reajustará  o  valor  da  retribuição autoral ,  com base no índice  IPCA (IBGE) ,  apurando as 

somas dos  índices  dos  12 meses  anteriores  ( janeiro a dezembro ).  

5) DO VENCIMENTO DA RETRIBUIÇÃO  

5.1.  A retr ibuição mensal  poderá  ter  o  vencimento nos  dias 15 , 20 ou 25  do mês em curso ,  

conforme def inido entre a emissora  e o  Ecad,  e  deverá  ser efetuada exclusivamente através 

de boleto  bancário  fornecido pelo  Ecad .  Em caso  de não pagamento na data  específica  do 

boleto ,  a  emissora  não fará jus à  redução prevista  nas Cláusulas  2 e  3 acima .   

5.2.  A emissora  de rádio , caso não venha receber seu  boleto bancário para  pagamento da 

retribuição autoral  através do endereço de correspondência , deverá  ret irar o refer ido boleto 

bancário através do s i te  https://www4.ecad.org.br/ na seção <Canal  do usuário > e opção 

<2ª via do boleto> inserindo o número do CNPJ e senha web .  

5.3.  As condições apl icáveis ao Convênio serão imediatamente revogadas para aquelas 

Emissoras  que não observem os  prazos  def inidos nos  itens  desta  Cláusula .  

6) DO PAGAMENTO DA RETRIBUIÇÃO APÓS O VENCIMENTO  

6.1.  Após a data f ixada para  vencimento da retr ibuição, a emissora  de rádio será 

considerada em mora,  sujeitando -se  ao pagamento de multa moratória  de 10% (dez  por 

cento) sobre o  valor da  mensal idade vencida, acrescida da correção monetária ,  com base na 

variação nominal  da TR, mais juros “ pro-rata tempore” ,  na base de 1% (um por cento) ao  

mês),  independentemente de outras  cominações  legais,  perdendo a emissora  de rádio, 

automaticamente, naquele mês, o d ireito  a  redução prevista  na Cláusula  Segunda,  em razão 

de sua associação à ABRATEL  e  sua transmissão musical  será  considerada desautorizada.   
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7) DA COMPOSIÇÃO DA RETRIBUIÇÃO AUTORAL DAS EMISSORAS EM DÉBITO  

7.1.  A emissora associada à  ABRATEL  que est iver ou contrair débito com o Ecad  em 

qualquer  uma das  ut il izações  previstas  neste convênio  ( broadcast ing e  simulcast ing) ,  ou 

qualquer inadimplência no CNPJ , a inda que por co rresponsabil idade, perderá  todas as  

reduções  automaticamente, independentemente do envio  da  programação musical .  Somente 

após a regularização de eventuais obrigações  pendentes , e que decorra  do presente 

convênio, é que o valor da  redução voltará a ser  apl icado .  

7.2.  A ABRATEL  compromete-se  a  envidar  esforços  para  implementar  estratégias  vol tadas 

à redução da inadimplência ,  atualmente em  55%, equivalente a  34 associados  da base do 

Ecad.  Essas  ações  serão adotadas  durante  a  vigência  deste  Convênio  e abrangerão,  inclusive,  

as emissoras de rádio que venham a usufruir  de reduções diferenciadas, conforme previsto 

no item 2.6.  

7.2.1  Para tal  f inalidade, as Partes promoverão voluntariamente campanhas de divulgação 

do novo Convênio e de negociação de débitos  junto  aos associados  da A BRATEL.  

8) DAS INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS PELA ABRATEL 

8.1.  A ABRATEL  se  obriga a informar ao Ecad  quando da associação, suspensão ou 

desvinculação de qualquer  emissora de rádio , através  do e -mail  radio@ecad.org.br . 

8.1.1 .  Para  que as emissoras associadas à ABRATEL  possam usufruir dos benef íc ios do 

presente  convênio, a associação deve informar ao Ecad  para  f ins de inclusão em seu s istema 

de informação,  os  seguintes dados  cadastrais  das  emissoras:  CNPJ,  Razão Social ,  Nome 

Fantasia ,  Frequência ,  potência ,  d ial ,  endereço, e -mail ,  telefones para contato .  

8.2.  A ABRATEL  se  obriga a informar as emissoras,  no  momento da f i l iação,  as  regras  e 

procedimentos  para  recebimento da redução.  Esclarecendo-se  que a concessão da redução  

ou perda desta  prerrogat iva  só será  aplicada quando do pagamento pela  emissora  de rádio 

da mensal idade seguinte ao mês de associação, suspensão e/ou desvinculação.  
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9) DA OBSERVÂNCIA PELA EMISSORA AOS § 6°  E 8º DO ART. 68 DA LEI Nº 

9.610/98, ATUALIZADO PELA LEI 12.853/2013          

9.1  A emissora de rádio encontra -se obrigada, conforme o disposto  nos §§ 6° e 8º do artigo 

68 da Lei nº  9.610/98,  a fornecer mensalmente ao Ecad, a  programação contendo a relação 

das  obras  musicais  e fonogramas executados  e  seus respect ivos t itulares ,  relat iv a  ao  mês 

imediatamente anterior .  Para usufruir dos benef íc ios deste convênio, as informações  do 

mês imediatamente anterior deverão ser enviadas até  o dia  05 (c inco) de cada mês, através 

do Canal  do Usuário , local izado no s ít io  eletrônico  do Ecad ( https://www4.ecad.org.br/envio-da-

programacao-musical-segmentos/#radio)  em formato EXP ou XLSX, padronizados pelo  Ecad e  

condic ionados a  aceite do  conteúdo. A programação musical  a ser encaminhada ao Ecad 

deverá  conter  o  número do CNPJ,  nome fantasia ,  razão social ,  dial ,  munic ípio , UF e,  t ítu lo 

da música e intérprete  para to dos os dias do mês, especif icando o que foi  executado a cada 

dia ,  com a  respect iva ordenação de execução, quantidade e repetições  de obras , sendo o 

espelho da execução na transmissão por  ondas hertz ianas.  

10) DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA CONCEDIDA PELO ECAD NO PRESENTE 

CONVÊNIO  

10.1.  A  autorização prévia  concedida pelo  Ecad  à  emissora de rádio, mediante  pagamento 

da retr ibuição autoral  para uti l ização em suas transmissões ou retransmissões de obras 

musicais l iteromusicais e de  fonogramas do repertório que protege,  compreende unicamente 

as transmissões para  a recepção pessoal  e/ou domicil iar .  Qualquer  outra  modalidade de 

util ização, ta is  como serviço especial ,  promoção de shows,  recepção em estabelec imentos 

comerciais,  hoteleiros  e quaisquer outros exemplif icados na Lei Autoral ,  dependerão de 

autorização específ ica  conforme es tabelece o  art igo 31 do  referido diploma.  

10.2 .  F icam igualmente excluídas da autorização ora  concedidas  pelo  Ecad  à  emissora de 

rádio,  as promoções por ela real izadas com util ização de obras musicais “ao vivo” ou pela  

forma mecânica,  em locais de frequência  pública  ou coletiva,  inclusive  logradouros com ou 
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sem cobrança de ingressos, por qualquer meio ou processo eletrônico ou audiovisual  com a 

part ic ipação de art istas com ou sem remuneração, conforme definido em lei .  

11) DA PROTEÇÃO DE DADOS  

11.1.  Cada parte  declara estar em conformidade com as  legis lações e regulamentações 

brasileiras de proteção de dados pessoais  e privacidade, em especial  a  Lei 13 .709/18 

(doravante  denominada  apenas LGPD), e que os DADOS PESSOAIS,  que forem coletados e  

tratados,  serão uti l izados exclusivamente para o cumprimento deste convênio,  respondendo 

cada qual ,  na  medida de sua culpabil idade,  por eventuais  penalidades  e  condenações.  

11.2.  As partes asseguram, a inda, que seus  empregados  e/ou prestadores  de serviços que 

venham a ter acesso  aos DADOS PESSOAIS no contexto  deste ajuste deverão cumprir  com 

as disposições legais  apl icáveis em matéria  de proteção de dados pessoais ,  não cedendo ou 

divulgando tais  informações  a  terceiros  sem autorização,  nem deles  fazendo uso  para 

quaisquer  f ins a lém dos previstos neste instrumento, exceto para  o cumprimento do 

disposto  pelo art .  98 -A, II “b”  da  Lei Federal  9 .610/98, pert inente  ao envio de infor mações 

à Administração Públ ica competente para a f iscal ização do s istema de gestão colet iva de 

execução pública de direitos autorais .  

11.3.  As Partes  comprometem-se a  cooperar  mutuamente,  fornecendo informações  e 

adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo  de auxil iar  a outra parte 

no cumprimento das  suas obrigações  de acordo com a LGPD.  

12) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1.  Os  representantes  e  prepostos  da  ABRATEL  e  do  Ecad  devem ser  amplamente 

cient if icados  do presente  convênio, a  eles  se estendendo os deveres  de parceria ,  boa-fé ,  

lealdade e  de respeito  mútuo entre as  inst ituições ,  devendo todos zelar pelo  seu bom nome 

e l isura  do presente pacto,  e  d isposit ivos legais  que o  autorizam.  

13) DO FORO 
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13.1.  As partes elegem o foro do Rio de Janeiro como o competente para resolver quaisquer 

dúvidas e/ou controvérsias oriundas do presente Convênio  e declaram que poderá ser 

ass inado manual  ou eletronicamente (pela plataforma Docusign),  essa últ ima nos termos do 

parágrafo  2º ,  do art igo 10 da Medida Provisória 2.200/2001,  cujas informações são 

verdadeiras  e  produzem efeitos legais ,  constituindo obriga ções  válidas  e exigíveis  para 

todos  os  f ins legais .  

O Ecad f irma o presente Convênio na qual idade de ente arrecadador dos autores e demais  

t itulares  f i l iados  e/ou representados  das  Associações  que o  integram , e  a  ABRATEL  na 

qualidade de Associação representat iva de emissoras de rádio .  

Rio de Janeiro -  RJ,  01 de dezembro  de 2025 

 

_______________________________________________________  

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição  –  ECAD  

Isabel  Amorim Sicherle/Superintendente Execut iva   

Marcel lo Nascimento/Gerente Executivo  

 

 

__________________________________________________________ 

Associação Brasileira de Rádio e Televisão  –  ABRATEL  

Márcio S ilva  Novaes  –  Presidente  

 
 
 
 
 
Testemunhas:  
 
 

 
_________________________ _ 
Nome:  Márcio  Moreira  
CPF: 807.527.306-06 

__________________________  
Nome:  Eduardo Rodrigues Lopes   
CPF: 002.794.441-76
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